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REQUERIMENTO Nº 1833/2017

Maringá, 08 de dezembro de 2017.
 
O adiante nomeado, Vereador com assento à Câmara Municipal, no uso de suas

atribuições regimentais, ouvido o Egrégio Plenário, requer ao Exmo. Sr. Ulisses de Jesus Maia Kotsifas,
Prefeito Municipal, que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, qual órgão da
Administração Municipal tem autonomia para cassar o alvará dos postos de combustíveis quando
constatada irregularidade conforme a Lei n. 6.426/2003, que dispõe sobre a cassação do alvará e da licença
de funcionamento de estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores de serviços, nos casos que
especifica, e dá outras providências.

Atenciosamente, Vereador Alex Sandro de Oliveira Chaves.
Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Alex Sandro de Oliveira Chaves, Vereador, em
11/12/2017, às 12:59, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cmm.pr.gov.br/verifica informando
o código verificador 0074164 e o código CRC C6049A27.
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